
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 4.565, DE 2012 

(Do Sr. Professor Victório Galli) 
 

Modifica a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, estabelecendo 
condições adicionais à contratação de provedores de aplicações na 
internet.  
 
 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5403/2001. 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-4565/2012 

 

2 

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Esta Lei modifica a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 

1990, que “Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras providências”, 

estabelecendo condições adicionais à contratação de provedores de aplicações na 

internet.  

Art. 2º A Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, passa a 

vigorar acrescida dos seguintes dispositivos: 

“Art. 51 ...................................................................... 

XVII – prevejam a adoção de foro ou instância situada fora do 

território brasileiro para fins de solução de controvérsias, julgamento ou arbitragem. 

................................................................................... 

Art. 54-A  Na oferta de conteúdo ou de aplicações mediante o 

uso de recursos de informática ou de rede de computadores, inclusive a partir do 

exterior, os contratos, termos de uso ou outros documentos que requeiram a adesão 

de usuário residente no Brasil serão redigidos de modo a respeitar os termos e 

condições previstos nesta lei, assegurada a defesa do consumidor na forma e nos 

termos da legislação brasileira.”. 

Art. 3º Os provedores de aplicações na internet terão um prazo 

de noventa dias para adequar os instrumentos de adesão oferecidos aos usuários 

residentes no Brasil às disposições desta lei. 

Art. 4º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

O Brasil é hoje um grande mercado para os provedores de 

aplicações, em especial as chamadas redes sociais. Embora a absoluta maioria dos 

brasileiros expresse plena satisfação com os serviços recebidos, são crescentes as 

reclamações não atendidas pelos provedores em relação ao respeito à privacidade e 

à retirada de informações que violem a dignidade, a honra ou a vida privada de 

terceiros. 

Tais provedores são, em geral, empresas estrangeiras, que 
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oferecem serviços a partir do exterior. O usuário brasileiro, para fazer uso do serviço, 

adere a contratos ou a termos de uso que atendem à cultura e aos procedimentos 

legais de outros países. E sua defesa, ou o encaminhamento de reclamações, 

tropeça na dificuldade adicional de que o foro eleito pelas partes situa-se no país de 

origem do provedor, em geral os EUA. 

Esses serviços são ofertados em nosso país em grande 

escala. O Brasil conta hoje com 58 milhões de usuários do Facebook, 30 milhões no 

Orkut, 18 milhões do Wordpress, 7 milhões do LinkedIn, considerando apenas 

alguns dos provedores mais populares. Não se trata, portanto, de uma prestação de 

serviços eventual, mas de uma exploração em grande escala, sistemática e 

deliberada, do mercado brasileiro. Não há sentido, portanto, em sujeitar o usuário 

brasileiro a obrigações incompatíveis com a nossa legislação ou a condicionar sua 

defesa em juízo à necessidade de apresentar-se a uma corte situada em outro país. 

As empresas citadas detêm capacidade para manter 

representante no Brasil e sujeitar-se às leis brasileiras. Podem, portanto, redigir os 

contratos nos termos da legislação local e sujeitar-se a dirimir eventuais 

controvérsias em juízo aqui no Brasil, o que representaria por certo uma atitude de 

respeito com o consumidor brasileiro. 

Infelizmente, no Marco Civil da Internet, essa situação não foi 

levada em consideração, permanecendo lacuna no debate até então conduzido 

acerca da prestação de serviços na rede mundial. 

Oferecemos, então, a presente proposta, que modifica a 

legislação do consumidor para compatibilizar os contratos e termos de adesão às 

leis brasileiras. Em vista do significado desta iniciativa para nosso consumidor, 

esperamos contar com o apoio de nossos Pares para sua discussão e aprovação.  

Sala das Sessões, em 17 de outubro de 2012. 

 

Deputado PROFESSOR VICTÓRIO GALLI 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 
outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 
 

..................................................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 
DA PROTEÇÃO CONTRATUAL 

.............................................................................................................................. ....................................................... 

 

Seção II 

Das Cláusulas Abusivas 

 

Art. 51. São nulas de pleno direito, entre outras, as cláusulas contratuais relativas 
ao fornecimento de produtos e serviços que:  

I - impossibilitem, exonerem ou atenuem a responsabilidade do fornecedor por 

vícios de qualquer natureza dos produtos e serviços ou impliquem renúncia ou disposição de 
direitos. Nas relações de consumo entre o fornecedor e o consumidor pessoa jurídica, a 

indenização poderá ser limitada, em situações justificáveis;  
II - subtraiam ao consumidor a opção de reembolso da quantia já paga, nos casos 

previstos neste código;  

III - transfiram responsabilidades a terceiros;  
IV - estabeleçam obrigações consideradas iníquas, abusivas, que coloquem o 

consumidor em desvantagem exagerada, ou sejam incompatíveis com a boa-fé ou a eqüidade;  
V - (VETADO);  
VI - estabeleçam inversão do ônus da prova em prejuízo do consumidor;  

VII - determinem a utilização compulsória de arbitragem;  
VIII - imponham representante para concluir ou realizar outro negócio jurídico 

pelo consumidor;  
IX - deixem ao fornecedor a opção de concluir ou não o contrato, embora 

obrigando o consumidor;  

X - permitam ao fornecedor, direta ou indiretamente, variação do preço de 
maneira unilateral;  

XI - autorizem o fornecedor a cancelar o contrato unilateralmente, sem que igual 
direito seja conferido ao consumidor;  

XII - obriguem o consumidor a ressarcir os custos de cobrança de sua obrigação, 

sem que igual direito lhe seja conferido contra o fornecedor;  
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XIII - autorizem o fornecedor a modificar unilateralmente o conteúdo ou a 
qualidade do contrato, após sua celebração;  

XIV - infrinjam ou possibilitem a violação de normas ambientais;  
XV - estejam em desacordo com o sistema de proteção ao consumidor;  
XVI - possibilitem a renúncia do direito de indenização por benfeitorias 

necessárias.  
§ 1º Presume-se exagerada, entre outros casos, a vontade que:  

I - ofende os princípios fundamentais do sistema jurídico a que pertence;  
II - restringe direitos ou obrigações fundamentais inerentes à natureza do contrato, 

de tal modo a ameaçar seu objeto ou equilíbrio contratual;  

III - se mostra excessivamente onerosa para o consumidor, considerando-se a 
natureza e conteúdo do contrato, o interesse das partes e outras circunstâncias peculiares ao 

caso.  
§ 2º A nulidade de uma cláusula contratual abusiva não invalida o contrato, exceto 

quando de sua ausência, apesar dos esforços de integração, decorrer ônus excessivo a 

qualquer das partes.  
§ 3º (VETADO).  

§ 4º É facultado a qualquer consumidor ou entidade que o represente requerer ao 
Ministério Público que ajuíze a competente ação para ser declarada a nulidade de cláusula 
contratual que contrarie o disposto neste código ou de qualquer forma não assegure o justo 

equilíbrio entre direitos e obrigações das partes.  
 

Art. 52. No fornecimento de produtos ou serviços que envolva outorga de crédito 
ou concessão de financiamento ao consumidor, o fornecedor deverá, entre outros requisitos, 
informá-lo prévia e adequadamente sobre:  

I - preço do produto ou serviço em moeda corrente nacional;  
II - montante dos juros de mora e da taxa efetiva anual de juros;  

III - acréscimos legalmente previstos;  
IV - número e periodicidade das prestações;  
V - soma total a pagar, com e sem financiamento.  

§ 1º As multas de mora decorrentes do inadimplemento de obrigações no seu 
termo não poderão ser superiores a dois por cento do valor da prestação. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 9.298, de 1/8/1996) 
§ 2º É assegurado ao consumidor a liquidação antecipada do débito, total ou 

parcialmente, mediante redução proporcional dos juros e demais acréscimos.  

§ 3º (VETADO).  
 

Art. 53. Nos contratos de compra e venda de móveis ou imóveis mediante 
pagamento em prestações, bem como nas alienações fiduciárias em garantia, consideram-se 
nulas de pleno direito as cláusulas que estabeleçam a perda total das prestações pagas em 

benefício do credor que, em razão do inadimplemento, pleitear a resolução do contrato e a 
retomada do produto alienado.  

§ 1º (VETADO).  
§ 2º Nos contratos do sistema de consórcio de produtos duráveis, a compensação 

ou a restituição das parcelas quitadas, na forma deste artigo, terá descontada, além da 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349051&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349051&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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vantagem econômica auferida com a fruição, os prejuízos que o desistente ou inadimplente 
causar ao grupo.  

§ 3º Os contratos de que trata o caput deste artigo serão expressos em moeda 
corrente nacional.  

 

Seção III 

Dos Contratos de Adesão 

 
Art. 54. Contrato de adesão é aquele cujas cláusulas tenham sido aprovadas pela 

autoridade competente ou estabelecidas unilateralmente pelo fornecedor de produtos ou 

serviços, sem que o consumidor possa discutir ou modificar substancialmente seu conteúdo.  
§ 1º A inserção de cláusula no formulário não desfigura a natureza de adesão do 

contrato.  
§ 2º Nos contratos de adesão admite-se cláusula resolutória, desde que a 

alternativa, cabendo a escolha ao consumidor, ressalvando-se o disposto no § 2º do artigo 

anterior.  
§ 3º Os contratos de adesão escritos serão redigidos em termos claros e com 

caracteres ostensivos e legíveis, cujo tamanho da fonte não será inferior ao corpo doze, de 
modo a facilitar sua compreensão pelo consumidor. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 
11.785, de 22/9/2008) 

§ 4º As cláusulas que implicarem limitação de direito do consumidor deverão ser 
redigidas com destaque, permitindo sua imediata e fácil compreensão.  

§ 5º (VETADO).  
 

CAPÍTULO VII 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

Art. 55. A União, os Estados e o Distrito Federal, em caráter concorrente e nas 
suas respectivas áreas de atuação administrativa, baixarão normas relativas à produção, 
industrialização, distribuição e consumo de produtos e serviços.  
.....................................................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=581030&seqTexto=103879&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=581030&seqTexto=103879&PalavrasDestaque=

